Agrupamento de Escolas Ana de Castro Osório de Mangualde
Regulamento de requisição e utilização do equipamento informático e audiovisual
Introdução

A utilização de computadores portáteis e projectores multimédia generalizou-se no nosso Agrupamento, sendo hoje uma ferramenta indispensável ao desenvolvimento de muitos projectos de ensino/aprendizagem.

A concentração de todo o equipamento num único local, aliado à falta de um funcionário para controle das requisições e devolução do material requisitado, tem provocado constrangimentos e estragos no material.
Este regulamento tem por fim regular a requisição dos vários equipamentos, de modo a servir toda a comunidade educativa e permitir uma mais fácil identificação dos autores dos danos provocados ao equipamento (já foram arrancadas teclas em computadores e destruído um monitor)

1- Prioridades de requisição

1.1 – Requisição com projecto

a) O professor responsável pela actividade entrega no Conselho Executivo o projecto, indicando os materiais necessários e calendarização, com a antecedência mínima de 10 dias.

b) No final da actividade deve ser entregue relatório das actividades desenvolvidas assim como eventuais conteúdos susceptíveis de publicação no portal do Agrupamento.

1.2 – Requisições sem projecto

a) Estas requisições são feitas exclusivamente no portal do Agrupamento.

b) A requisição de computadores portáteis fica limitada ao máximo de 5 por tempo/turma.

2 – Armazenamento e entrega do equipamento

2.1 – O equipamento informático e audiovisual fica armazenado em várias arrecadações de modo a um mais fácil levantamento por parte dos professores.

2.2 – Os professores que requisitaram o equipamento devem dirigir-se ao respectivo funcionário no intervalo que antecede o tempo lectivo para o qual foi requisitado o material, a fim de procederem ao seu levantamento.
2.3 – O equipamento requisitado deverá ser devolvido no final do tempo para o qual foi requisitado.

3- Penalizações por má utilização do equipamento

3.1 – Os estragos provocados no equipamento por incumprimento de normas básicas de segurança ou com sinais de vandalismo impedem o infractor de poder utilizar os computadores portáteis até ao correcto reparo do prejuízo causado.

3.2 – Se não for possível identificar o infractor, será interdita a requisição de computadores portáteis para a turma envolvida até ao final do ano lectivo.

